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MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 
 

Apresentação 
 

O memorial descritivo, como parte integrante do projeto executivo, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 

bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 

integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos 

constituintes nos projetos (arquitetônico, elétrico, estrutural, hidro sanitário, 

Pavimentação, etc.), com suas respectivas sequências executivas e especificações. 

Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, 

portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

 
 

Memorial de serviços 

1. Meta: Construção de Mercado Municipal 

 

1.1. Serviços preliminares 

1.2.  Placa de Obra 

 

A placa de obra deve seguir os padrões do Manual Visual de Placas e Adesivos 

de Obras, com dimensões: 3,00 m x 2,00 m, resultando em uma área aproximada de 

6,00 m². 

1.3. Limpeza do Terreno 

Será executada limpeza do terreno para remoção de possível vegetação ou 

resíduos dolocal. 

1.4. Movimento de Terra 

Será elevado o nível da área de circulação em 20 cm para coincidir com o nível das 

salas existentes. A parte externa nos fundos da construção será elevada em 30 cm. 

 

1.5. Demolição e Remoção  

1.5.1. Demolição de Alvenaria 
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Para adequação do projeto, deverá ser demolido uma parede do banheiro e 

abertura de um vão para colocação de uma porta para acesso ao novo banheiro projeto 

arquitetonico.  

 

1.5.2. Retirada de esquadria sem reaproveitamento 

 

Deverá ser retirada a porta existente no banheiro para adequação do mesmo ao 

projeto. A porta não sera reutilizada. 

1.5.3. Retirada de Louça sanitária 

Será necessário retirar o lavatório e vaso sanitário existentes para 

realocação de acordo com novo projeto arquitetônico. 

1.5.4. Demolição manual de concreto simples 

Será demolido o piso existente na área de circulação para que seja elevado 

o nível do mesmo em 0,20 m. 

1.5.5. Demolição de resvestimento cerâmico 

Será retirado o revestimento cerâmico existente na área do banheiro que 

sofrerá alteração de acordo com o projeto arquitetônico. 

1.6. Infraestrutura 

Será executada sapata quadrada de 0,60 x 0,60 m com pronfunidade de 60 

cm para os pilares da ampliação, armada com aço CA-50 12,5 mm e concreto FCK 

30 MPA. 

Será executado viga baldrame para ligar as sapatas. Deve ter 25 cm de 

espessura e 30 cm de altura, armado com aço CA-50 12,5 mm e concreto FCK 30 

MPA e ser impermeabiliado com emulsão asfáltica 2 demãos. 

1.7. Superestrutura 

Será executado pilar com sessão de 25 x 25 cm e altura de 2,6 m. Armado 

com aço CA-50 12,5 mm e concreto FCK 25 MPA. 

As vigas devem ter no 15 cm de espessura e 30 cm de altura. Armadas com 

aço CA-50 de 12,5 mm e concreto FCK 20 MPA. 
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1.8. Alvenaria 

Será executada alvenaria de acordo com projeto arquitetônico com pé direito 

de 2,60 m. 

1.9. Cobertura  

A cobertura será executada na área da ampliação de acordo com projeto de 

cobertura, por telhas de fibrocimento e estrutura de madeira serrada. Contará com calha 

de concreto impermeabilizado do tipo meia cana com DN 20 cm. A cobertura existente 

será revisada e renovada, caso necessário. 

1.10. Forro 

O forro será executado nas áreas da ampliação em lambri de PVC. 

1.11. Piso 

O piso executado em toda a área da ampliação será do tipo Korodur, a 

excessão dos banheiros que será em cerâmica com placas de 35 x 35 cm. 

1.12. Revestimento 

Será executado revestimento cerâmico nas áreas internas da cozinha, dispensa 

e banheiros. A área externa terá execução em pintura. 

1.13. Esquadrias 

As portas utilizadas serão em madeira para pintura, com dimensões variadas, 

de acordo com projeto arquitetônico. 

As janelas serão de alumínio, basculante para os balancins dos banheiros e de 

folhas para vidro para a cozinha e dispensa. 

1.14. Hidrossanitário 

Será necessário executar e criar novos pontos de fornecimento de água fria e 

coleta de esgoto para torneiras de lavatório e pia assim como descargas de vaso 

sanitário dos banheiros PCD. 

Além de revisar pontos de fornecimento de água fria e coleta de esgoto 

existentes para torneiras de lavatório e descarga de vaso sanitário dos banheiros. 

1.15. Elétrico 

Será necessário executar e criar pontos de iluminação e tomada nos novos 

ambientes da ampliação, contando cada ambiente com no mínimo uma tomada de 10 A, 

e para a cozinha será instalada uma tomada de 20 A. 
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A iluminação será executada com luminária do tipo calha de sobrepor com 1 

lâmpada tubular florescente de 20 W instalada na dispensa, cozinha e área externa e 

luminária plafon de sobrepor com 1 lâmpada florescente de 15 W instalada nos 

banheiros. 

1.16. Aparelhos e Louças 

Serão instalados vasos sanitários sifonados para PCD com assento nos 

banheiros e lavatório suspenso de louça branca de 29,5 x 39 cm, assim como barras de 

apoio de aço inox de 70 cm fixadas nas paredes e puxador fixado na porta.  

Na cozinha será instalada bancada de granito cinza polido com cuba de aço 

inox e bancada de granito cinza polido de 1,50 x 0,60 m e 1,00 x 0,60 m, 

respectivamente. 

1.17. Pavimentação 

Será executado piso de concreto não armado após o nivelamento da área de 

circulação com espessura de 6 cm e na área dos fundos externa da construção. 

 

1.18. Paisagismo 

Será executado plantio de grama nas áreas externas que não possuírem piso 

de concreto, assim como arbustos e árvores. 

1.19. Serviços Finais 

Deverá ser executada limpeza em toda a área de intervencção da obra. 

 

 

 


		2021-10-05T19:31:19-0300
	ANA PRISCILA DE ALMEIDA AMIN:77570235215




